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PROCESSO LEGISLATIVO N° 192/2021 
PROJETO DE LEI N° 6.195/2021

PARECER 12022

De autoria do Vereador Dhonatan Pagani, o Projeto estabelece regras para condução de 
cães em locais públicos ou privados de acesso ao público, no âmbito do Município de Vilhena.

Ao justificar seu Projeto, o Vereador explica que diversos ataques caninos são 
registrados no Município, causando preocupação e indignação à população pela falta de punição 
dos proprietários ou possuidores que negligenciam os deveres básicos de cuidado e guarda de 
seus cães.

Importante expor que o município já possui a Lei n.° 4.253, de 11 de dezembro de 2015, 
que estabelece regras de segurança para a posse e condução responsável de cães. No entanto, 
segundo o Vereador, as sanções nela estabelecidas exigem uma atualização legislativa para que 
atendam aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade e assim possam ser aplicadas 
como meio de coibir a falta de zelo dos donos e possuidores dos animais.

Ainda vale dizer que o Projeto foi amplamente discutido com os alunos dos 2° e 6o 
períodos do curso de Medicina Veterinária da Faculdade Marechal Rondon - FARON, Campus 
de Vilhena, na busca do respaldo técnico necessário para o desenvolvimento do tema.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAUDE e de FINANÇAS E 
ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para deliberação da Proposição em Plenário.

S; da^Comissões, 5 de dezembro de 2022.
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